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Toma-se público que
Pregoeiro. realizará lic
da Lei n" 14.133, de I
estabelecidas neste Edi

as Unidades Administrativas da prefeitura Municipal de Crareus-lcE, por meio do(a)
itaçãq, para_ Registro de heços, na modalidade pregão, na forma eietrônica nos termos' de abrif de 2021, e demais normas aplicáveii 

", 
aind4 d. acordo com as condições

ta l.
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Rua 6*Leria 6entil Cardoso, 20 - CentÍo, 63.7oo-000

Data dâ sessão pública: 07 de maio de 2026
Horário da sessão pública: 08:30h
Critério de julgamento: Menor preço por llem
Modo de disputa: AbeÍo e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

I. DO OBJETO
I .1. o objeto da presente licitação é a escolhâ da proposta mais vanrajosa para REGISTRo DE pREÇos PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EANA EqUIiTçÀó bÉ
CAMISETAS DE TAMANHOS PADRONIZADOS E SERICRAFIA, INCLUINDO NCTIbOUÇÀõ óÉ
IYIgII! E LETREIROS. EM ATENDIMENTO A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS - CE., conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em ltem, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitanle a participação em quantos Item forem de seu interesse.
1.3- O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as exigências conlidas neste
Edital e seus Anexos quanto âs especificações do objeto.

2. DO RXGTSTRO DE PREÇOS
2 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e paÍticipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3 1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistem a.
1.2' A obtenção do beneficio a que se refere o item arterior fica limitada as microempresas e à empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçâo, ainda não tenham ceÍebrado contralos com a
Admin_istração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miáxima admitida para fins oe
enquadramenlo como empresa de pequeno porte.
3.3. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inãlusive os atos pral;cados diretamenie ou por seu
represenlante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou d-o órgao ou entidade promotora da
licilaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de aceiso, ainda que por te.ceiros.
3'4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastiais na platáfoma e manrê-
los.atualizados junto aos órgãos respons.'áveis pela informação, devendo proceder, imediataàent., a lor."çao ou
à alteração dos registros tiio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3'5' A não observância do disposto no item. anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.6. será concedido tratamento favorecido para a" microemiresas e empresas de pequeno poÍe, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. l6 da Lei n" I 4-133. de 2021, parao agricuttoi fam;tiar, o produtor
rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limitàs previi"tos da Lei Complementar n.
123. de 2006.
3.7. Não poderão disputaÍ esta licitação:
3.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3'7'2' pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao lempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi impost4
3'7'3' aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica. financeir4 trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
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atue na fiscalização ou na gestão do conhato,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.4. empresas controladoras, controladas ou
concorrendo entre si;

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de 1976.

3'7'5' pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenadajudicialmente,_com trânsito em julgado, por exploração de rrabalho infai'tii por submi.rao a. i.uúuinuoor", ucondições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.7.6. agenle público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. organizações da sociedade civir de Interesse público - oscrp, atuando nessa condição;
3'7'9' Não poderá paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou áa execuçao oo contràã-agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflIto de interesses
no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nr. t".-o. àa legislaçãJque disciplina a matéria.
conforme § 1' do art.9.da Lei n. I4.133, de 2021.
3'8' O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a ôulra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 in"tr'.iu" u .uu
controlador4 controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3'9' A vedação de que trata o item 3.7.6-estende-se a terceiro que auxilie a condução da contralação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante ã" 

"Àp."ro 
qu.

presle assessoria técnica.

.I. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4' 1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucedení as fases de apresentaçao de propostas e lances e dejulgamento.
4.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta com o preço.
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, aIé a data e o horário estabeiecidos para abenura da
sessão pública.
4.2.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitantes deverão apresentaÍ o Comprovante de prestação
da Garantia de Proposta, corespondente à l%o sobre o valor estimado do(s) lote 1sj que a ticiàte está
concorrendo, conforme previsto no s l. do aÍ. 96 da Lei no 14.13312021.
4.2.2. A garantia de proposla será devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência igual a proposta (mínimo
60 dias).
4.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
4'2'3 1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação^e de custodia autorizado pelo Banco Central do srasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Êazenda;
4.2.3.2. seguro-garanlia, observado o disposto na regulamentação específica da Superintendência de Seguros
Privados (SUStrP);
4.2.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no pais pelô
Banco Central do Brasil.
4'2 4 optando por seguro-garanlia ou fiança banciíri4 a garantia deverá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
4.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil- da
Prefeitura Municipal de Crateús/CE, Agência n" 237-2; Conra Corrente n. 28556-0. pMC CAUÇÃO e o

Íe deverá ser anex'qdo iunto com a DroDosta inicial.
4 3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de proposlas e lances, os licitantes
encarninharão' na forma e no prazo estabelecidos no itám anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1. I e 7.1 l.l deste Edital.
4'4' No câdastràmento da propostâ iniciar, o licitante decrarará, em campo próprio do sistema, que:
4'4' I . está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de qua u p.opor,u
apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegulados naConstituição Federal' nas leis trabalhistas, nÍrs normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
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termos de ajustamento d
requisitos de habilitação
4'42 não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menorde l6 (dezesseis) anos, salvo menol a partir dos l4 (quatorze), na condição de ,"no. up.enair. ná, terrnos do
inciso XXXII do art. 7. da Constituição Federal;
4'4 3 não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposÍo nos incisos IIr e Iv do art. l'e no incisà III do art. 5. da constituiçãõ Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência
Social, de que rrata o aÍ. 93 da Lei n. 8 .213, de 1991.
4.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema, que cumpre os
requisilos estabelecidos no art. l6daLei n. 14.133, de 2021.

'1 6' O licitante enquadrado como microempresa empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda. em campo próprio do sistema, que curnp.e- or ."qrúitos estabelecidos no art.3. da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍs. 42
a49, observado o disposto nos ss l.ao3.doart.4.daLei n. 14.133,de2021.
4.6.l. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6'2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direiro ao tratamenio favorecido
previsto na Lei complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.7. A lalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante à sançôes previstas na Lei no
14.133, de 2021. e neste Ediral.
4.8. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases. de apresentação de propostas e lances e de julgâmento, oi documentos de habilitação anteÍiormente
inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificaçào na etapa de âpresentâção da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de aberhlra da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.10. Serão disponibilizados pÍüa acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

'1.11. Câtterá âo licitante interessado em participar da licitâção acompanhar as operações no sistemâ
eletrônico durante o processo licitatório e ie responsabilizar peto ônus àecorrente O'u peiAa de negócios
diânte da inobservância de mensagens emitidas pela Administrâção ou de sua desconeião.
4.12 o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREf,NCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital:
5. I .2. Marc4 quando cabível;
5. 1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiírios, Irabalhistas,
tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão ãe exclusivâ
responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear quaiquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresà nos últimos dor. .L..r.

e conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre pl
definidos no instrumento convocalório;
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5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retid
percentuais estabelecidos na legislação vigenÍe.

os

5.7. Á apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindó o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus teÍrnos. bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita e*..rçãó contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9. Os iicitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licirações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas e, após o devido processô legal, gerar a. r"guint.,
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cu.p.im"rto da Éi, nos
termos do inciso IX do art. 7l da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicôs responsáveis e da
empresa contatada ao pagaÍnento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfáturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTI]RA DA SESSÀO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]VIULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública- por meio de sistema eleÍônico, na data" horário
e local indicados neste Edit4l.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documenÍos de habilitação. quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.
6.2. l. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.1.1. Para fins do disposto no item anterior, não se considera identificação do licitante a presençade elementos
formais usuais, tais como timbre, assinatura razão social, CNPJ ou apresentação de garantia. Táis informações
perrnanecem sigilosas até o término da fase de lances, sendo vedada apenas a inserção de dados que permitam
identificar diretamente o proponente no campo destinado à descrição da proposta.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemA com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido contriirio, levado
a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no iegistro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horririo fixado para abertura da sessào e as
regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos
lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais
e um cenlavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro paÍa que o mesmo
adote as providências cabíveis.
6.l 1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. será adotado para o envio de lances no pregão eletónico o modo de disputa.,ABERTo E FECHADo-,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e iechado.
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6.12.1.A etapa de lances da sessão pú
encaminhará aviso de fechamento imi
minutos, aleatoriamente determinado,
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no
valor mais baixo e os das ofertas com

tClP4{

blica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
nente dos lances, após o que lranscorrerá o período de tempo de aÍé dez
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
preços até dez por cento superiores àquela possam ofeÍar um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.2.l. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderâo os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o mríximo de Íês, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescenÍe de valores,
6.12.3.1 . Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o miíximo de três, na ordem de classificação, possam
ofenar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6. l2.4.Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar ior de
pelo menos 5% (cinco poÍ cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício da
disputa aberta. para a definição das demais colocações.
6.12.5.Após o reinício previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6. l2.6.Serão considerados inlermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maiorjá ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios dejulgamento.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão públicq os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
Iance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.1 7.'Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior À dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em relação a itens não e.rclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar n" 123, de 2006.
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresÍs de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considéradas empatadas com
a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanlo.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de equívalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.205ó poderd haver en pate entre prupostas igaflis (niio seguidas tle lances), ou ente lances rtnak da lase
fechado do modo de disputa überto e Íechado.
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6.20.l. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empalados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licilantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eqúdade entre homens e mulheres no ambiente de habalho.
conforme regulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
ó.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Municípi«i, no tenitório do Estado em que este se localize;
6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
peÍrnanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas. após definido o resultado dojulgamento.
6.21.1. A negociação podená ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta peÍrnanecer acima do preço milrimo definido pela Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanlada pelos demais licitântes.
6.21 .3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitani ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada" acompaúad4 se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.21.5. E facultado ao pregoeiro prolrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feila no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o hegoeiro inicianí a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DX JULGAMENTO
7.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende à condições de participação no ceÍame. conforme previsto no art. l4 da Lei n" 14.133,
da 2021. legislação correlala e no item 2.7 deste Edital, especialmente quânto à existência de sânção que
impeça a participação no certame ou a futurâ contrâtação, mediante a consultâ aos seguintes cadâstros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - Geral

da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarpor=nome&direcao:asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeícnep?ordenarPor:nome&direcao=asc.
7.2.À consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa lísica ou, em câso de pessoa jurídica, da
empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 dâ
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimenlo similares.
dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previaÍnente à sua desclassificação.
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7.3.3. constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
participação.

co
?c

7.4. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitanle provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado ãe algum Íatamenlo
favorecido à ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefióio, em conformidade com oi itens 3.6 e 4.ó
desre Ediral.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dã preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. l. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência:
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou perÍnaneceÍem acima do preço miiximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanár el.
7.8. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação de propostas com
valores inexequíveis, os licitantes que apresenlarem propostas com descontos superiores a 2sy,-(vinte e cinco
por cento) em relação ao valor estimado - ou sej4 a partir de 25,0170 - e estiverem classificados com as
melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio do sistema, no prazo de âté 02 (duâs)
horâs, a contaÍ da solicitação feita no chat pelo pregoeiro. documentâção comptementar que comprove â
exequibilidade do preço proposto.
A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

o Notas fiscâis recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidâs nos últimos 12 (dozn) meses,
compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas de mercado similares ao preço
ofertado;

' Planilha detalhâdâ de composiçiio de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obra, togística,
tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da proposta os
quais serão analisados pela equipe técnic4 conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementÍ , com o objetivo de, enfim, saná-las.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
compÍove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofena.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complemêntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborad4 com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.1 I . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja màjoiação do preço.
7.1 l.l. O ajuste de que trata este disposilivo se limila a sanar enos ou falhas que não alterem a substância das
proposlÍls;
7.1 1.2. Considera-se eÍro no preenchimenlo da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASf, DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documenlos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçãó, nos termos dos ans. 62 a 70
da Lei n' 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçâo jurídic4 fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de fomecedores.
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8.2. Quando permiti da a participaçào de empresas estrangeiras que nào funcionem no País. as

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licilante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
ata de registro de preços e contratos, os documentos exigidos para a habilifação serão Íaduzidos por tradutor
juramentado no País e aposÍilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a subslituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lein" 14.133 /2021 .

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declamção de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarânte
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n' 14.13312021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da hevidência Social, prev istas
em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deveÍá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores, nos documentos por ele
abrangidos.
8.9. [. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (lN n'3/2018, art.4", §l', e art. 6', §4').
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral de
Fomecederes e manlê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (lN n'3/2018, art. 7', parágrafo único).
8.1 l. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prov4 para fins de habilitâção.
8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não eslejam contemplados no Registro Cadastral de
Fomecedores serão enviados por meio do sistemq em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.1 1.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistem4 simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no RegisÍo Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer cÍrso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçào ou a apÍesentação de
novos documentos. salvo em sede de diligênci4 para (Lei l4.l33l2ll'
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessiiria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualizaçdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação podeni sanar erros ou íalhas. que nào
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão fundamentadq registrada em a1a

e acessível a lodos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Rua §rleria Gefitil Cardoro. 2o - CentÍo, 63,?go-0og

t

t

i
i

t



cffir§ú§ Nlc

pneeÂo ?
,-

nsl.. ?lT
«§7

8. 15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami
subsequenle e assim sucessivamente, na ordem de classificação. aÍé a apuração de uma proposta que aten aao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 1.1.

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitâção do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada" não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8.I8.I. DAS AI}IOSTRAS
8.18.1.1. O pregoeiro solicitará ao vencedor provisório, a apresentação de amostras para a análise técnica dos
produtos. Após a notificação formal, que será feita via chat do processo. será concedido o prazo de aIé 05 (cinco)

dias uteis, para ser entregue 0l (uma) amostra de cada produto solicitado, que deverão ser entregues na
SECRETARIA MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . ENDEREÇO RUA MANOEL AUGUSTINHO.
N" 544. SÀO VICENTI - CRATEÚS CE.
8. l8.l.l .l . No momento da entrega das amostras no local correspondente, a licitante deverá apresentar um recibo
com a descrição dos produtos e marcas em duas vias que será protocolada pelo responsável do recebimento.
sendo uma da licitante e ouÍa do recebedor- o qual será a comprovação da entrega.

8.18.1.2. As amostras deveÍão estar devidamente etiquetadas com a identificação da licitante, do lote e do
número do pregão, devidamente especificadas de acordo com o termo de referência.
8.18.1.3. As amostras serão avaliadas por comissão de avaliação.
8.18.1.4. Da análise das amostras, será emitido termo de avaliação com o resultado da análise por comissão de

avaliação técnica do municipio, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.18.1.5. Os licilantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as sessões de avaliação das

amostras. PaÍa tanto, é necessária a expressa manifestação no chat de mensagens da plataforma eletrônica- até a
data limite para apresentação das amostras.
8.18.1.6. A condiçào de representânte legal deverá ser comprovada âtravés de cópia do contrato social e

Documento de Identificação oficial com foto, ou em caso de procurador, apresentar procuração com poderes
específicos para o referido ato, cópia do contrato social e Documento de Identificaçào oficial com folo, que
deverá ser apresentada à (ao) Presidente da Comissão de Avaliação das Amostras.
8.18.1.7. Ao manifestar interesse em paÍicipar da sessão de avaliação das amostras. a licitante deverá indicar.
no mesmo campo, um e-mail através do qual será avisado da data e horário em que se realizaftr a sessão de
análise.
8.1 8.1 .8. A participação do representante legal da empresa será restrita a observação dos métodos adotados pela
Comissão. não podendo ocasionar qualquer tipo de interferênci4 cabendo ao presidente da comissão advertir o
participante, delerminando, inclusive, se for o caso, a sua retirada da sessão de análise.
8.18.1.9. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pois serão tratadas como protótipos
para fins de avaliação, podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo manuseado pelos responsáveis pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.18.1.10. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já apresentada para fins de
adeqú-las as especificações constantes deste termo de referência.
8.1 8.1.1 l. A desclassificação das amostras apresentadas seguiftí os seguintes critérios:

a) Produtos que não atendam as especificações contidas no termo de referência;
b) Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;
c) Amostras com embalagem danificada;
d) O não cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo estabelecido;
e) Àmostras sem etiqueta de identificação da licitanÍe. contendo: Identificação, número do pregão e do

item cotado, e ser posta em local que não comprometa as informações nutricionais;
f) Não sendo aprovado na análise dos produtos pela comissão de avaliação do Município;
g) No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, ou havendo entrega de amostra

fora das especificações previstas nesle Termo de Referência;
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8.18.1.12.. Na hipótese de as amostras apresentadas pelo licitante primeiro classificado não pre
requisitos, sení examinada a amostra da segunda classificada e assim sucessivamente, para fazêlo em igual
prazo e condições.
8.18.1.t3. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificado, a administração declarará o
fracasso do lote/item do presente certame.
8.18.1.14. Depois da análise feita pela comissão de avaliação, estando todos os itens aprovados, o pregoeiro dará
continuidade ao certame declarando o (s) licitante (s) vencedor (es) e abrindo prazo recursal.

9. DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias.
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n'14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) ajustificativa apresentada sejâ aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitâl e disponibilizad,a na plataforma
eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de pÍeços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigaÍá a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendid4 desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de
classificaçâo, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO OO CA»ISTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
10.1 . L dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatiirio, observada a classificação
na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrados na
aÍa.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicaráo resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatiirio antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitaçào dos licitantes que comporão o cadastÍo de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esiâbelecidos
no edital: ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses prev istas
nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.
10.4. Na hipótese de nenhum dos iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaüário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostâs pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valot estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiírio; ou
10.4.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando fnstrada a negociação de melhor condição.
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a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer

da Ata, para assinatura do contrato, dentro do pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da

documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstzs neste Edital.
i t ). O aO;uAicatirio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da dala de sua convocação. para

assinar o iermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizção). sob pena de decair do direito à conlÍataçeo, sem prejuízo das sanções previstas nesle

Edital.
I 1.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá eniamiúá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meió eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo de 2 (dois) dias' a

contaÍ da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

I I .2.1.1. O conrrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma eletrônica

de gestação da ata de registÍo de preços.

t t ã.2. ó prazo previsto para assinarura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá sei pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.
I 1.3. O prazo de vigência da contralação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este EditâI.

1 I .4. prãviamente àcontratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fomecedores para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

I 1.5. Na hipótese de irregularidade do regisÍo no CadastÍo de Fomecedores. o conlratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

I 1.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão set mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços
I 1.7. Nthipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contÍato, a Administraçâo, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar

àrt o fo-e""ào.. .espeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata

de registro de preços

,i
Q $/

11. CONTRATAÇAO
1 l. I . Depois de assinada

tempo durante a vigência
data do recebimento do

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação, observaní o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.2. O prazo re(ltrsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamenlo das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término dojulgamento das propostas

e do ato de habilitação ou .inabilitação, em campo próprio do sistemê durante o prazo concedido na sessào

públic4 nâo inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão.
'12.3.2. 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratuÍa da alâ

de habilitação ou inabilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encâminhados em campo próprio do sistema.

12.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.1. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licilantes será de 3 (três) dias úteis.

contados da data da intimação pessoal ou da dilulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

t
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rec

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕNS IU}TTNTSTRATIVAS E SANÇÔES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
l3.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustifi cado, não mantiver a proposta em especial
quando:
l3.l .2.1. àão enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
l3.l .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
l3.l .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentaÍ proposta em desacordo com as especificações do Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;
l3.l .3.1. recusar-se, sem justificativa a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.l.4. apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào
13.1.8. praticar ato lesivo preyisto no art. 5" da Lei n' 12.846, de2013.
l3.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderrí" garantida a prévia defes4 aplicar aos

licitantes g/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2. [. advertência;
13.2.2. multa:'
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
I 3 .3 .3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a30Yo incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.l.l a 13.1.3, a multa será de 0,5Yo a l5oá do valor do contrato
licitado.
13.4.7. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.l.8, a multa será de l5Yo a 30Yo do valor do contrato
licitado.
13.5. As sanções de advertêhcia. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitâr e contraÍar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
adminishativas relacionadas dos itens l3.l .l a l3.l .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública air"r. tUrfíí

n' 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instiumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidades e à imediata perda da

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.i0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contatar e de

declaraçao àe inidoneidade para licitar ou contratar demandará a inslauração de processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comiisão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir-

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênciÀ multa e

impedimehto de licitar e côntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

práferido a decisão recorridà, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis. contado do recebimento dos autos.

l j.l2. Caberá a âpresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

t j.13. O recuno e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisào recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparaçâo

integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.l . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art- 164 da

t-ei n. i+. ti:. ai 2021, divendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ôu ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, l;mitado ao último dia útil anterior à data da óertura do certame.

i4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos seguintes

meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concãssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada pelo agente

de contratação. nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

grave, e impedirá
ente federativo a qual pertencer o órgào ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da pÍática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mars grave que a

sanção de impedimento de licitaÍ e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no §5' do art. 156 da Lei

15. DAS DISPOSIÇÕES Gf,RAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havenão expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcad4 a sessãô será automaticamente Íansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

15.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreladas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdminiStração, o princípio da isonomi4 a finalidade

e a segurança da contratação.
15.6. ôs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suÍ§ propostas e a AdministÍação

não será em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.
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